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TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO DA COMPRA/LICITAGAO: Aquisicio de material/acessérios para 

manutenções (veda rosca 3/4" x 50 m, adesivo incolor para PVC - frasco 175g e lamina 

de serra manual semi-rigida, de aço rapido, 24 dentes). 

1.1.  Especificagdes. 

As quantidades e especificacdes que se refere o objeto desse termo estdo d
escriminados 

abaixo: 

ITEM | QUANT. | UNID. DESCRICAO 

ES 1000 CX. FITA VEDA ROSCA, 100% POLITETRAFLUORETILENO PURO, 

TAMANHO 18mm x 50m, USO INDUSTRIAL/PROFISSIONAL, 

FABRICADO CONFORME NBR 16368 (ESTA NORMA DEVERA 

ESTAR INSERIDA NA EMBALAGEM DO PRODUTO), COM A 

SEGUINTE CONFIGURAGAO MINIMA: ] 100% a Base de Resina 

PTFE (Politetrafluoretileno não sintetizado);] Branco Inodoro; | 

Densidade: Minimo: 0,30 g/cm3, Maxima: 0,45 g/cm3; ] 

Espessura: 0,07 mm (+ ou - 0,0me);\ Largura: Variagdo de + ou 

- 02 mm; | Tensio de Ruptura Minimo de 10 Mpa; 1 

Alongamento Minimo de 40%;W Temperatura de Utilização: - 90 

Graus até 240 Graus; | Resistência Quimica: Baixa Reatividade 

Quimica, suportando líquidos e gases utilizados em instalações 

industriais, dentre os quais ácidos, bases, lubrificantes, 

combustíveis, entre outros; | ABNT NBR 16.368; 

2 200 FRC Adesivo plástico para PVC - frasco 175g — incolor 

Composição: Produto a base de acetato de etila, acetona, 

metíletilcetona e resina de PVC 

Validade : Mínimo 12 meses 

3 500 PC Lamina de serra manual semi-rigida, de aço rapido, 24 dentes 

para cada 25mm, largura 13mm, comprimento  300mm, 

espessura 0,65mm 

2. JUSTIFICATIVA: A presente solicitagdo de aquisicdo de acessorios para manu
tengdo 

fundamenta-se na necessidade de assegurar a adequada execugdo das atividades 
de 

manutengdo preventiva e corretiva no ambito das operagdes desta 
unidade. 
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Os materiais contemplados são indispensaveis para garantir a eficiéncia e a qual
idade 

dos servicos realizados. Tais acessorios possibilitam a vedagdo adequada de
 conexdes, a 

realização de reparos ageis em diferentes tipos de materiais e a execugdo de co
rtes precisos, 

contribuindo para a redugdo de falhas, maior seguranca nas intervengdes e d
iminuicdo do 

tempo de indisponibilidade de equipamentos. 

Dessa forma, a aquisicio dos referidos acessérios mostra-se necessaria para a 

continuidade dos servigos, preservacdo dos equipamentos e otimizagdo dos proces
sos de 

manutenção, garantindo o adequado funcionamento das atividades institucionai
s. 

3. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1. A Contratada devera efetuar a entrega total do (s) material (s) no prazo m
aximo de até 

10(dez) dias, a contar da emissdo da Nota de Empenho emitida pelo Departament
o de 

Compras e Contratos desta Autarquia. 

3.2. Os materiais devem ser novos, de primeira linha, qualidade original, genuina, com 

garantia dos fabricantes contra defeitos de fabricação sob pena de não serem rece
bidos. 

Os materiais objeto da presente contratagdo deverdo estar de acordo com o que regul
amenta 

a legislação do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalizagdo e Qualidade 

Industrial) ou demais órgãos fiscalizadores do setor, devendo ser, portanto, de EXCE
LENTE 

QUALIDADE fornecendo as garantias necessérias conforme o cédigo de defesa do consu
midor, 

bem como atender as normas da ABNT. 

3.3. A Contratada deverá entregar o objeto no almoxarifado central da SAECIL - 

Superintendéncia de Agua e Esgotos da Cidade de Leme, sito a Rua Padre Julido, n. 971,
 

Centro, Leme/SP, em horário comercial, das 07h00 as 11h00 e das 12h30 as 16h00 horas, d
e 

segunda a sexta-feira. 
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3.4. 0 objeto deverá ser entregue da forma constante neste Termo e em 
condigdes resistentes 

a0 transporte e armazenagem, ficando a entrega e descarga do mesmo por cont
a e risco da 

Contratada. 

3.5. O objeto deverd estar isento de qualquer defeito que comprometa a sua
 utilizagdo e 

instalação. Caso ocorra a recusa, a unidade devera ser substituida pela Contrat
ada no prazo 

maximo de trés (03) dias corridos, contados do recebimento da notif
icagdo da ocorréncia, 

ficando os custos de tal ação sob responsabilidade do fornecedor. 

3.6. O recebimento definitivo não isenta o fornecedor da substituicdo do objeto em 

desconformidade decorrente de impropriedades nos materiais, mesmo q
ue esta seja somente 

averiguada quando da sua efetiva utilização. Nesta hipétese, como de rigor
, o fornecedor terá 

de substitui-la quando necessario, sem 6nus a SAECIL. 

3.7. A execução do objeto devera ser acompanhada pelo Setor Requisit
ante. 

4. DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento do objeto, quando devidamente solicitado e entregue, será efetu
ado à 

Contratada no valor constante de sua proposta, sem qualquer ônus ou acrésci
mo, em até 15 

(quinze) dias após a emissão e aceitação da Nota Fiscal/Fatura. 

4.2. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL será devolvida a Contratada para as
 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 

4.3. A não aceitação do objeto implicará na suspensão imediata do pagamento. 
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4.4. A Contratada deverá também enviar o arquivo NOTA FISCAL ELETRÔNICA e o arquivo
 

XML da mesma para o e-mail: compras@saecil.com.br onde o documento serd analisado pelo 

sistema VARITUS. 

4.5. Todo e qualquer pagamento devido pela Contratante sera efetuado exclusivamente 

através de depdsito em conta corrente, devendo, portanto, os interessados info
rmarem o 

banco, a agéncia e o número de conta em sua proposta. 

5. VALOR ESTIMADO 

5.1. O valor médio unitário por item para a aquisição é o seguinte: 

Descrigdo 

Unit. Médio 

Estimado 

(R$) 

Total médio 

Estimado 

(R$) 

1 1000 | Und. FITA VEDA ROSCA, 100% 

POLITETRAFLUORETILENO PURO, 

TAMANHO 18mm x 50mm, USO 

INDUSTRIAL/PROFISSIONAL, FABRICADO 

CONFORME NBR 16368 (ESTA NORMA 

DEVERÁ ESTAR INSERIDA NA 

EMBALAGEM DO PRODUTO), COM A 

SEGUINTE CONFIGURAÇÃO MINIMA: 1 

100% a Base de Resina PTFE 

(Politetrafluoretileno ndo sintetizado); 1 

Branco Inodoro; ] Densidade: Minimo: 

0,30 g/cm3, Máxima: 0,45 g/cm3; 1 

Espessura: 0,07 mm (+ ou - 0,02mm); 1 

Largura: Variação de + ou - 0,2 mm; | 

Tensão de Ruptura Minimo de 10 Mpa; ] 

Alongamento  Minimo de 40%; 1 

Temperatura de Utilização: - 90 Graus até 

240 Graus; ] Resisténcia Quimica: Baixa 

R$ 9,52 R$ 9.520,00 
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Reatividade Quimica, suportando 

liquidos e gases utilizados em instalagdes 

industriais, dentre os quais acidos, bases, 

lubrificantes, combustiveis, entre outros; 

ABNT NBR 16.368; 

2 200 Frc. Adesivo plástico para PVC - frasco 175g — 

incolor - Composigdo: Produto a base de 

acetato de etila, acetona, metiletilcetona 

e resina de PVC Validade : 24 meses 

RS 24,29 R$ 4.858,00 

Und. Lamina de serra manual semi-rigida, de 

aco rapido, 24 dentes para cada 25mm, 

largura 13mm, comprimento 300mm, 

espessura 0,65mm 

R$ 15,11 R$ 7.555,00 

TOTAL R$ 21.933,00 

5.2. Os pregos limites constantes deste Termo deverdo ser observados pela Contratada. 

5.2.1. Não serão aceitos valores unitarios maiores que os preços fixados neste Termo. 

6. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

6.1. Além de outras obrigações estipuladas neste Termo, a futura Contratada deverd observar 

as seguintes condições: 

a). Por conta da Contratada correrdo todos os ônus, tributos, taxas, impostos, 

encargos, contribuicdes ou responsabilidades outras quaisquer, sejam de carater 

trabalhista, acidentario, previdencidrio, comercial ou social e entre outras que sejam 

de competéncia fazendaria ou não, e os saldara diretamente junto a quem de direito. 

b). Sempre que convocada, a Contratada deverd comparecer, sob pena de assumir o 

ônus pelo não cumprimento de suas obrigações. 
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c). A Contratada será responsável pelos danos ca
usados à SAECIL ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo pela inexecução 
do objeto. 

d). Prestar todos os esclarecimentos solicitados pe
la Contratante, bem como atender 

prontamente às reclamações apresentadas rela
cionadas com a execução do Contrato. 

e). Atender prontamente às notificações, recl
amações, exigências ou observações 

feitas pela SAECIL, substituindo, quando for o ca
so e às suas expensas, o produto que, 

eventualmente, tenha sido entregue em desacor
do com o Contrato. 

7. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante, além de outra
s previstas neste Termo: 

a). Efetuar os pagamentos devidos a Contratada dentr
o dos prazos estabelecidos neste 

Termo. 

b). Fiscalizar a execugdo do Contrato e subsidiar a
 Contratada com informações 

necessarias ao fiel e integral cumprimento do Co
ntrato. 

c). Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorré
ncia que interfira no fornecimento. 

8. DA ADEQUACAO ORCAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratação do obj
eto correrdo a conta da dotação codificada 

sob nº. 030102 175120045.2.163 3.3.90.30.00 do orcamento dos exercicios vigente e 

subsequente. 
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9. DISPOSICOES FINAIS 

9.1 Esta solicitagdo foi elaborada em consonancia com o Decreto Municipal n2. 8.060, 

publicado na Imprensa Oficial do Municipio de Leme em 14/03/2023, e a Lei Federal n2. 

14.133/2021 

Chefe da Divisão Técnica Operacional 
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